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PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

TOMADA DE PREÇOS n° 01/2007-DCC

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 24.948/2006

	
	Razão Social:
	
	

	
	CNPJ n°:
	
	

	
	Endereço:
	
	

	
	e-mail:
	
	

	
	Cidade:
	
	Estado:
	
	

	
	Telefone:
	
	Fax:
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	Obtivemos através do acesso à página www.guarulhos.sp.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.
	

	
	
	

	
	Local:
	
	,
	
	de
	
	de 2007.
	

	
	
	

	
	
	

	
	Nome e Assinatura
	


Senhor Licitante,
Visando comunicação futura entre este Departamento de Compras e Contratações da Prefeitura de Guarulhos e essa empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remeter ao Departamento de Compras de Contratações por meio do e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br ou do fax: (11) 6475.9768 e 6475.9755.
A não remessa do recibo exime o Departamento de Compras e Contratações da responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

PREFEITURA DE GUARULHOS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2007-DCC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.948/06

OBJETO: Serviços técnicos especializados para o desenvolvimento, documentação e implantação de um portal integrado de gestão de atendimento e acompanhamento de solicitações de serviços.
	A sessão pública de processamento Tomada de Preços será realizada, no dia e horário abaixo indicados, no Departamento de Compras e Contratações, situado à Rua Padre celestino, 475 (antigo 385) – Centro – Guarulhos – Cep: 07013-100.


	Os envelopes contendo os documentos de habilitação, proposta técnica e a proposta comercial serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento desta licitação,juntamente com o documento de credenciamento dos interessados


	DATA DE REALIZAÇÃO: 23/05/2007  


	HORÁRIO: 09 horas


Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A presente despesa onerará a dotação orçamentária do exercício de 2007:

0795.1110.0412200182.060.01.11000.339039

A Prefeitura de Guarulhos, torna público que realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, de acordo com o disposto neste Edital

1. OBJETO
A presente Tomada de preços tem por objeto o descrito no Anexo I – Memorial Descritivo.
2. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O objeto da presente licitação deverá ser fornecido na forma e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Poderão participar desta licitação as empresas interessadas, do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, doravante designadas concorrentes, que atenderem a todas as exigências deste Edital e de seus Anexos, sendo vedada à participação de empresas:

a) em consórcios;

b) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

c) suspensas temporariamente ou impedidas de licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal;

d) com falência decretada ou concordatária ou em recuperação judicial ou extrajudicial;

e) das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Guarulhos.

4.
ABERTURA DA LICITAÇÃO
No dia, horário e local designados no preâmbulo deste Edital, terá inicio a sessão pública de processamento desta licitação que será conduzida pela Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Administração e Modernização – CPL-SAM e realizada em conformidade com a legislação pertinente,  iniciando-se com o recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, propostas técnicas e  comerciais e  credenciamento dos interessados em participar do certame.

Em nenhuma hipótese será admitido o recebimento de envelopes após o horário estabelecido neste Edital.

A fase de processamento da sessão observará, seqüencialmente, as etapas abaixo.

4.1.
Do Credenciamento

a) Poderá ser procedido mediante apresentação de procuração ou documento subscrito pela licitante, em papel timbrado, contendo, obrigatoriamente, o nome do representante, indicação do nº do RG e do CPF, com poderes para interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os atos pertinentes ao certame, conforme modelo sugerido:

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Tomada de Preços nº__, Processo Administrativo nº__, Objeto:__.

A empresa(nome da empresa),com sede na (endereço completo), inscrita no C.N.P.J. nº_, representada pelo(a)  Sr.(a) (representante legal da empresa e cargo),  titular do R.G. nº e do CPF nº,  CREDENCIA o(a) n Sr.(a), (nome e cargo do credenciado), titular do R.G. nº e do CPF nº ,  para representá-la perante a PREFEITURA  DE GUARULHOS na licitação acima identificada, podendo praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor recursos e desistir de sua interposição em todas as fases da licitação.  

Local, data, nome, RG, cargo (Reconhecer firma).

b) O representante legal deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação.

c) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante.

4.2. Abertura dos Envelopes

Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á à abertura dos envelopes, contendo os documentos de habilitação, as propostas técnicas e as propostas comerciais, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa:

ENVELOPE A 

TOMADA DE PREÇOS Nº ........../2007-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

ENVELOPE B

TOMADA DE PREÇOS Nº ........./2007-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

PROPOSTA TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

ENVELOPE C  

TOMADA DE PREÇOS Nº ........ /2007-DCC (a empresa deverá mencionar o nº)

PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E RESPECTIVO CNPJ

5. HABILITAÇÃO
5.1. Encerrado o credenciamento, proceder-se-á à abertura do Envelope A, para análise dos documentos de habilitação .
5.2. Serão consideradas habilitadas as licitantes que apresentarem os documentos relacionados nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos das DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ITEM 5.8.

5.2.1.
CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL:

Certificado de Registro Cadastral (CRC), expedido pela Prefeitura de Guarulhos – Departamento de Compras e Contratações, com plena validade na data fixada para apresentação dos envelopes ou “Autorização para Participação”.

5.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA
5.3.1.
Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

5.3.2.
Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou

5.3.3.
Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.

5.3.4.
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.4
REGULARIDADE FISCAL

5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

5.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

5.4.3. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F.G.T.S., fornecido pela Caixa Econômica Federal;

5.4.4. Certidão atualizada de inexistência de débitos para com o Instituto Nacional de Seguro Social - CND.

5.4.5. Certidões de regularidade de situação quanto aos encargos tributários federais (certidões emitidas pela Procuradoria da Fazenda Nacional – DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, e pela SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL).

5.4.6. Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

5.4.7.  Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.
5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Conforme definido no Anexo I – OUTRAS EXIGÊNCIAS.

5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

5.6.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. No caso de sua recém-constituição, poderá a licitante apresentar balanço de abertura.

5.6.2 A comprovação da boa situação financeira da licitantes deverá ser atestada por documento assinado por profissional legalmente habilitado demonstrando “Índice de Liquidez Geral” (ILG) e “Ìndice de Liquidez Corrente” (ILC) iguais ou superiores a 1,0 (um), calculados pelas formulas abaixo:

ILG =  ativo circulante + realizável a longo prazo 

           passivo circulante + exigível a longo prazo

ILC =  Ativo Circulante 

           Passivo Circulante

5.6.3. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

5.7.     REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme Modelo sugerido:

Tomada de Preços nº__, Processo Administrativo nº__, Objeto__.

Nome completo __, representante legal da Empresa__, com sede na Rua__, inscrita no CNPJ sob nº__, interessada em participar da licitação em epígrafe que se processa no processo administrativo indicado que visa (descrever o objeto) , da Prefeitura de Guarulhos, DECLARO, sob as penas da Lei:

a) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação no presente processo licitatório, assim como que estamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) e que nos encontramos em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

       Local, data,  nome, R.G, cargo e assinatura do representante legal.

5.8. 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

1)
Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão ressalva que autorize a sua  aceitação.

2) A documentação conforme o caso deverá ser compatível com as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal, sendo vedada, na apresentação, a mesclagem dos documentos de estabelecimentos diversos (números de inscrição no C.N.P.J., I.E. e C.C.M.).

3) Quando o fornecimento puder ser efetuado por mais de uma unidade da licitante (matriz e filiais), todos os requisitos para habilitação deverão ser atendidos por cada uma delas, com a apresentação dos respectivos documentos e certidões. Se não forem preenchidos todos os requisitos, a unidade não poderá cumprir o contrato.

4)
A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada à confirmação de sua validade, também por esse meio, pelo Departamento de Compras e Contratações.

5)
Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei, ou a publicação em órgão da imprensa na forma da Lei.

a)
As autenticações poderão ser feitas pela Comissão Permanente de Licitação – CPL-SAM, mediante cotejo da cópia com o original, ou ainda por meio eletrônico.

b)
Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo licitatório.

6)
Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser apresentados posteriormente ao prazo fixado para a abertura do certame, exceto na situação prevista no subitem 8.4. 

7)
A licitante que não possuir o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (CRC) deverá providenciar seu cadastro na Prefeitura de Guarulhos, ou solicitar a “Autorização para Participação”, até 03 dias antes da data designada para abertura dos envelopes. A relação dos documentos necessários para inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura está disponível no site www.guarulhos.sp.gov.br - Link: Cadastro de Fornecedores.

6. PROPOSTA TÉCNICA

As licitantes deverão apresentar a proposta técnica - Envelope “B”, de acordo com os requisitos constantes nos Anexos deste Edital .

7. PROPOSTA COMERCIAL

As licitantes deverão apresentar suas propostas comerciais – Envelope “C”,  de acordo com os Anexos I e II, contendo.

7.1.
Descrição completa do objeto da presente licitação, tudo em conformidade com os Anexos deste Edital;

7.2.
Expressamente, na proposta comercial a marca, modelo, nome do fabricante e procedência do produto ofertado, quando for exigida. A Comissão Permanente de Licitação se reserva o direito de, a seu critério, proceder diligência junto ao licitante para obtenção da informação, quando esta não constar da proposta;

7.3.
Preço em Reais(R$) com duas casas decimais, inclusos todos os encargos sociais, fiscais, comerciais, tributos e despesas de quaisquer natureza  necessárias ao pleno cumprimento do objeto desta licitação;

7.4.
Os licitantes poderão  indicar o nome e número do banco, da agência e número da conta corrente para que a Prefeitura possa, quando do pagamento, providenciar a transferência dos recursos através das TEDs – Transferências Eletrônicas Disponíveis.

7.5.
Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas especificações exigidas.
8.
DO JULGAMENTO

8.1.
Serão desclassificados os licitantes que ofertarem objeto diferente daquele constante no Anexo I – Memorial Descritivo.

8.2.
Será considerado vencedor o licitante habilitado que obtiver o maior número de pontos aferidos, de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e de preços , em conformidade com o Anexo I deste Edital.
8.3.
Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será procedido por sorteio, pela Comissão Permanente de Licitação, com prévia notificação aos interessados.

8.4.
Na hipótese de todos os licitantes serem inabilitados ou todas as propostas desclassificadas no todo, poderá a Administração conceder aos licitantes o prazo previsto no parágrafo 3º do artigo 48 da Lei Federal nº 8.666/93.

8.5.
A Comissão acrescentará 15% (quinze) por cento ao valor total das propostas cuja licitante seja uma Cooperativa de Trabalhadores, considerando para efeito de classificação o valor da proposta acrescido do valor apurado, com fundamento no Artigo 22, Inciso IV da Lei 8.212/91, alterada pela Lei 9.876/99, que trata da instituição da Seguridade Social a cargo do tomador dos serviços prestados pelas Cooperativas de Trabalho.

9.
FASE RECURSAL

Dos atos praticados no curso do processamento desta licitação caberá recurso nos termos do que dispõe o artigo 109 da Lei nº 8.666/93, deverá ser formulado no prazo e na forma disposta na Lei acima, e dirigidos à Comissão Permanente de Licitação.

10.
DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

10.1.
As cláusulas gerais do instrumento contratual constam do Anexo I.

10.2.
Na hipótese do não atendimento à convocação para assinatura do instrumento contratual ou havendo recusa em recebe-lo, fica facultado à Administração, proceder nos termos do § 2º, artigo 64, da Lei Federal 8.666/93.
11.
DO RECEBIMENTO DO OBJETO

11.1. O objeto desta licitação será recebido pela unidade requisitante, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, alínea “a”, da Lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes.

11.2. As condições do recebimento estão especificadas no Anexo I “Memorial Descritivo”.

11.3. Constatadas irregularidades na execução do objeto a Administração poderá:

Refutá-lo no todo ou em parte, determinando a substituição de produto, refazimento dos serviços ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades previstas. Na hipótese de substituição de produto ou refazimento de serviços, a contratada deverá faze-lo em conformidade com as condições estabelecidas no instrumento contratual, no prazo máximo de 15 dias, contados da notificação por escrito, sem que isto implique em quaisquer ônus para a Prefeitura de Guarulhos. Na impossibilidade de serem substituídos ou refeitos, aplicar-se-ão as sanções cabíveis.

12.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1.
O (s) pagamento (s) será (ão) realizado (s) conforme estabelecido no Anexo I – Memorial Descritivo.

12.1.1.
Caso venha a ocorrer exigência de providências a serem cumpridas pela adjudicatária, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, a critério da Administração.

12.2.
O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, mediante TED ou, excepcionalmente, no Departamento do Tesouro, a critério da Administração, nos termos da legislação vigente.

13.
PENALIDADES

13.1. O licitante ou contratado que descumprir quaisquer das cláusulas deste edital ou do instrumento contratual ficará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei Federal 8666/93.

13.2. Em caso de descumprimento às disposições deste edital ou do instrumento contratual, aplicar-se-ão as seguintes sanções, independentemente da aplicação das já previstas nos itens anteriores.

a) advertência, e

b) declaração de inidoneidade para participar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade.

13.3.
DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á:

13.3.1.
20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação, em razão do descumprimento de exigência do edital.

13.3.2
0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela do objeto.

13.3.3
20% (vinte por cento) por inexecução parcial instrumento contratual sobre o valor da correspondente parcela.

13.3.4
20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o seu valor.

13.3.5
10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.

13.3.6
10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual.

13.3.7
Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

13.3.8
Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade.

13.4.
As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

13.5.
O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. A critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
14.
DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1.
Eventuais impugnações ao edital deverão ser dirigidas ao Departamento de Compras e Contratações, através do fax nº 6475.9768 ou protocolizado nos dias úteis, das 08h00 às 16h30 na Rua Padre Celestino, nº 475 (antigo 385) - Centro - Guarulhos, observado o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.1.1.
No instrumento de impugnação, é obrigatória a menção a documento pessoal, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, mais endereço para correspondência.

14.2.
Informações relativas à presente licitação poderão ser obtidas conforme segue, de acordo com seu teor:

14.2.1.
QUESTÕES TÉCNICAS E JURÍDICAS - deverão ser dirigidas à autoridade subscritora do edital, na Rua Padre Celestino nº 475 (antigo 385) – Centro, Guarulhos, pelo fax 6475-9768 ou através do e-mail fatimabarbosa@guarulhos.sp.gov.br, até 2 (dois) dias úteis antes do prazo marcado para abertura do certame;

14.3.
Para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação, é competente, por disposição legal, o Foro da Comarca de Guarulhos, observadas as disposições do § 6º do artigo 32 da Lei Federal nº  8.666/93.

14.4.
É facultada à Comissão Permanente de Licitação – CPL - SAM ou à autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

14.5.
Fica assegurado ao município o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

14.6.
As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sob pena das sanções aplicáveis em cada caso, previstas neste edital, não se excluindo as de caráter civil e/ou criminal e a Prefeitura de Guarulhos não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

14.7.
Os envelopes “B” (proposta técnica) e “C” (proposta comercial) dos licitantes inabilitados permanecerão fechados e deverão ser retirados pelo interessado no prazo de 30 dias corridos, após o que serão inutilizados.

14.8.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

14.9.
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PMG.

14.10.
As comunicações relativas a esta licitação serão feitas mediante a publicação no Diário Oficial do Município de Guarulhos com edições as terças e sextas feiras e no Diário Oficial do Estado de São Paulo, quando for o caso, e será disponibilizado no endereço www.guarulhos.sp.gov.br,  no espaço “boletim oficial”, ou poderão, ainda, sê-lo mediante a expedição de Ofício, por fax, ou por meio eletrônico; a critério da Administração.

ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO – TOMADA DE PREÇOS Nº 01/07-DCC

	Objeto: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS PARA O DESENVOLVIMENTO, DOCUMENTAÇÂO E IMPLANTAÇÃO DE UM PORTAL INTEGRADO DE GESTÃO DE ATENDIMENTO E ACOMPANHAMENTO DE SOLICITAÇÕES DE SERVIÇOS.


	A CONTRATADA deverá fornecer:

Os serviços técnicos especializados serão compostos de:

· Entrega da Documentação do sistema em UML;

· Homologação de cada módulo pela Prefeitura;

· Carga de dados de bases existentes em cadastros da Prefeitura;

· Implantação de cada módulo pela contratada, com a respectiva capacitação dos usuários indicados pela Prefeitura;
· Entrega dos programas fontes.
A capacitação dos usuários na utilização do sistema envolverá 120 atendentes e 30 gestores de serviços. A configuração dos treinamentos ficará por conta da contratada sendo que a carga horária mínima será de 8 horas e as turmas poderão ter até 15 alunos; 

A documentação da especificação do sistema será executa pela contratada, com apoio da equipe operacional da Prefeitura.

Os serviços de documentação, desenvolvimento e implantação do sistema deverão ser executados no prazo máximo de 150 (cento e cinqüenta) dias, contados da data da Ordem de Serviço, conforme cronogramas de execução, físico-financeiro e estimativa de horas que a licitante incluirá na sua proposta, conforme anexos V e VI.
A solução deverá ser informatizada, integrada e com acompanhamento dinâmico dos órgãos da Prefeitura, responsáveis pela resolução das demandas. Deverá possuir ferramenta de “Work Flow” (controle de etapas dos processos) para acompanhamento das etapas de atendimento e execução dos serviços e uma ferramenta de controle de “SLA – Service Level Agreement” (Acordo de Nível de Serviço) entre a rede de atendimento e os gestores de serviços.

O Sistema de Gestão de Atendimento e Solicitações de Serviços deverá ser desenvolvido respeitando as características técnicas, operacionais e arquitetura prevista no item 3 do Termo de Referência (Anexo III), devendo também possuir as funcionalidades descritas nos itens 4 e 5 do Termo de Referência (Anexo III) e seus subitens.

A empresa contratada deverá disponibilizar uma ferramenta de gerenciamento de projetos, em plataforma web, para que os funcionários da Prefeitura, responsáveis pelo monitoramento das ações de execução do projeto, acompanhem o desenvolvimento do sistema.


	REGRAS DO FORNECIMENTO DO OBJETO E FINALIDADES DA CONTRATAÇÃO:

Toda a documentação do sistema, aplicativos e programas fontes, bem como a transferência de tecnologia empregada por terceiros durante o seu desenvolvimento e todas as bibliotecas proprietárias utilizadas na solução, serão de propriedade da Prefeitura após o desenvolvimento e implantação do mesmo. Todas as interfaces da aplicação, assim como os diálogos da aplicação para o usuário, operador ou administrador, deverão estar em português. A Solução deverá contar com manuais, guias rápidos de referência, além de manuais completos (técnicos e operacionais) da aplicação. Deverão estar disponíveis, também, de forma “on-line”.




	A Prefeitura, através da Secretaria de Administração e Modernização, é a única gestora responsável pela utilização do sistema, cabendo a ela as definições das atividades e permissões dos acessos dos funcionários da Prefeitura ao sistema e suas adequações e alterações, para isto a contratada deverá fornecer o sistema de acordo com as regras abaixo:

1. Atender as solicitações de alteração e adequação do sistema pela  Secretaria de Administração e Modernização;

2. Todas as alterações, antes de serem implantadas, deverão ser testadas e homologadas pela Secretaria de Administração e Modernização com o suporte técnico do Departamento de Informática e Telecomunicações da Prefeitura.

FINALIDADES DA CONTRATAÇÃO:

Ao implantar uma solução Gestão de Atendimento e Demandas de Serviços Informatizada, será possível a organização de todas as demandas da população e acompanhamento do seu andamento por parte do cidadão e das empresas. As informações pertinentes aos processos, avaliação das solicitações, previsão de atendimento, progresso e conclusão estarão disponíveis a qualquer usuário do Portal.

O Município terá, entre outras, as vantagens os benefícios descritos a seguir:

1. Padronização do atendimento ao serviço prestado pela Prefeitura através da utilização de um sistema único;

2. Possibilidade de redução do tempo de atendimento e resposta das solicitações e serviços;

3. Melhoria na qualidade dos serviços prestados pela Prefeitura de Guarulhos aos seus usuários (cidadãos e empresas);

4. Ampliação do grau de satisfação do cidadão e das empresas quanto à melhoria da sistemática de acompanhamento de suas demandas junto à Prefeitura;

5. Minimização dos custos nos processos de atendimentos dos serviços;

6. Acesso “on-line” às demandas e necessidades do cidadão e das empresas;

7. Controle dos prazos dos serviços executados e respostas das solicitações de serviços;

8. Possibilidade de controle por parte dos cidadãos e das empresas sobre o andamento das suas solicitações de serviços ou processos administrativos pelo recebimento automático de “e-mail” enviado pelo sistema;

9. Possibilidade de obtenção de segundas vias de tributos, certidões negativas e outros serviços diretamente no Portal de Prefeitura;

10. Emissão de relatórios de acompanhamento das solicitações, informando aos Departamentos Gestores sobre os serviços que não foram realizados, ou aqueles em que não houve resposta ao munícipe, ou ainda, sobre os serviços realizados fora do prazo estipulado;

11. Emissão de relatórios gerenciais complementados por mapas temáticos geo-referenciados, que auxiliarão na tomada de decisões sobre ações que a Prefeitura deverá adotar;

12. Emissão de relatórios pertinentes aos serviços demandados às Centrais de Atendimento da Prefeitura, às regionais, etc;

13. A resposta do órgão responsável da Prefeitura à solicitação, poderá ser acessada eletronicamente pelos usuários do sistema ou munícipes, com o número de protocolo, através da internet;




	14. Organização das demandas da população e acompanhamento do andamento da solicitação, repassando ao  cidadão e às empresas todas as informações pertinentes ao processo, avaliação da solicitação, previsão de atendimento, progresso e conclusão.

15. Otimização e automatização dos fluxos e processos de atendimento e de prestação dos serviços públicos;

16. Descentralização do atendimento e serviços.

Vários órgãos de atendimento poderão cadastrar demandas de serviços para as diversas áreas internas da Prefeitura, como:

· Centrais de Atendimento do FÁCIL;

· Unidades Administrativas descentralizadas das Secretarias de Obras e Serviços Público, Meio Ambiente, entre outras;

· O próprio cidadão ou as empresas, a partir do Portal da Prefeitura.



	CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

	PAGAMENTO: serão efetuados através do Departamento do Tesouro da Prefeitura de Guarulhos, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro proposto pela licitante, no prazo de 10 dias fora a quinzena, contados da data de emissão da fatura de serviços, a qual deverá ser devidamente atestada pela unidade requisitante.

	REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: não haverá, dado o prazo de execução do objeto.

	PRAZO DE EXECUÇÃO: implantação em 150 dias, contados a partir do dia útil seguinte da Ordem de Inicio dos Serviços a ser emitida pela Secretaria de Administração e Modernização. A contratada deverá fornecer garantia do sistema por um prazo de 90 dias, a partir da data final da entrega.


	JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

O critério adotado será o da maior pontuação, obtida por meio de média ponderada entre a proposta técnica e a de preço.

As propostas técnicas serão julgadas segundo os critérios estabelecidos neste edital no Termo de Referência, observando o cumprimento das demais exigências e especificações constantes do edital.

Serão desclassificadas as propostas das LICITANTES que não atenderem plenamente os requisitos obrigatórios descritos neste edital e seus anexos.

Para cada item e subitem dos Parâmetros de Pontuação Técnica (Anexo IV), serão atribuídos pontos segundo os critérios de qualidade, desempenho, compatibilidade e suporte a serviços, com base nos documentos comprobatórios apresentados pelas licitantes.




	A Pontuação Técnica da Proposta Técnica é obtida pela fórmula:

Pontuação Técnica = 

(Peso Qualidade * Pontuação Qualidade) + 

(Peso Desempenho * Pontuação Desempenho) + 

(Peso Compatibilidade * Pontuação Compatibilidade) + 

(Peso Suporte a Serviço * Pontuação Suporte a Serviço)

Quanto à Nota Técnica serão atribuídos 10,0 (dez) pontos à proposta técnica da LICITANTE que obter a  maior  Pontuação Técnica. As demais propostas serão pontuadas proporcionalmente na razão inversa ao maior valor na Pontuação Técnica, de acordo com a seguinte fórmula:


NT =        Pontuação Técnica da Proposta em Exame * 10           .         



       Maior Pontuação Técnica entre as propostas apresentadas

        Onde NT = Nota Técnica da Proposta em Exame

Serão desclassificadas as propostas com pontuação inferior a 50%.

A aproximação da NT será feita até a quarta casa decimal, desprezando-se as demais frações.

Quanto à Nota Comercial, a Comissão Permanente de Licitação procederá à classificação das propostas de preço global, sendo 1ª classificada a proposta de menor preço.
Serão atribuídos 10,0 (dez) pontos à proposta comercial da LICITANTE que apresentar o menor preço total em reais. As demais propostas serão pontuadas proporcionalmente na razão inversa ao menor preço ofertado, de acordo com a seguinte fórmula:

                     NC = 
 Menor Preço entre as propostas apresentadas * 10




Preço Total da Proposta em Exame


        Onde NC = Nota Comercial da Proposta em Exame           
A aproximação da NC será feita até a quarta casa decimal,  desprezando-se as demais frações;

Preço Máximo admitido: R$ 480.000,00

A Pontuação Final das propostas das LICITANTES será feita de acordo com a média ponderada das valorizações das propostas técnicas e de preços, mediante aplicação da seguinte fórmula: 
PF = 0,6 NT + 0,4 NC

Onde:

PF = Pontuação Final;

NT = Nota Técnica;

NC = Nota Comercial

Procedida à classificação e verificada a absoluta igualdade de notas entre duas ou mais propostas, a Comissão Permanente de Licitação adotará sorteio para desempate, para o qual todas as LICITANTES serão convocadas. 




	Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste edital e não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem nele não prevista.

Com a finalidade de assessorar a CPL-SAM será constituída por meio de Portaria do Secretário da Administração e Modernização uma Comissão Técnica composta por técnicos do Departamento de Modernização e do Departamento de Informática e Telecomunicações da Prefeitura de Guarulhos.


	ELEMENTOS E REQUISITOS DA PROPOSTA

	PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: deverá ser de 60 (sessenta) dias, no mínimo, contados a partir da data de sua apresentação.

	APRESENTAÇÃO: as propostas deverão ser elaboradas de acordo com os anexos II, V e VI, observados requisitos deste Memorial Descritivo e do Termo de Referência (Anexo III).


	OUTRAS EXIGÊNCIAS: QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

	Para a Qualificação Técnica, as LICITANTES deverão apresentar os documentos discriminados a seguir devidamente acondicionados no Envelope A. 

1. Qualificação Técnica

As empresas licitantes deverão apresentar seus documentos comprobatórios de Qualificação Técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privados, de acordo com o anexo IV do Termo de Referência do presente edital.

2. Declaração do Responsável Técnico
O responsável técnico deverá ser profissional de nível superior, cujo vínculo com a licitante deverá ser comprovado das seguintes formas:

a) Ficha de registro de empregado autenticada junto ao D.R.T. (Delegacia Regional do Trabalho) e Carteira de Trabalho, acompanhada de cópia autenticada da última guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S.) do empregado ou cópia autenticada do contrato de prestação de serviços;

b) Declaração expressa do(s) responsável(eis) técnico(s), nos termos do modelo abaixo:

Declaração do(s) Responsável(is) Técnico(os)

Ref.: Edital N.º ______

                                        À Prefeitura  Municipal de Guarulhos 

Eu......................................... CPF . .............................  responsável técnico da Licitante ,  pela presente autorizo a inclusão do meu nome na Equipe Técnica da empresa ____________________ e comprometo-me a assumir efetivamente a responsabilidade técnica dos serviços objeto do Edital .º ______.

             Data, local, assinatura, nome legível e cargo do signatário.




	GARANTIA DO CONTRATO

	Não exigida


Guarulhos, 19 de abril de 2007.

__________________________________

JOÃO BRUNO MORATO MACEDO

Presidente da Comissão Permanente 

de Licitações

AN I Memorial descritivo TP. doc
ANEXO II  - PROPOSTA COMERCIAL -  TOMADA DE PREÇOS Nº ........ – PROCESSO Nº 

	Razão Social da PROPONENTE:



	Endereço:


	CEP:


	Fone:
	Fax:

	e-mail: 


	CNPJ nº
	Inscrição Estadual:


OBJETO: Serviços técnicos especializados para o desenvolvimento, documentação e implantação de um portal integrado de gestão de atendimento e acompanhamento de solicitações de serviços.
	Descrição dos Serviços
	Preço (R$)

	
	

	
	

	
	


a) Prazo: 06 (seis) meses, contados a partir do dia útil seguinte da data  da Ordem de Inicio dos Serviços.

b) A presente proposta é valida por 60 (sessenta) dias, a contar de sua apresentação
Declaro, sob as penas da lei, que os serviços serão executados em conformidade com o disposto nos ANEXOS  do Edital.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro.

	LOCAL:
	DATA:


	Nome do REPRESENTANTE:



	RG:
	CPF:

	Assinatura do REPRESENTANTE:




AN II – Modelo Proposta Comercial.doc

ANEXO III

TERMO DE REFERÊNCIA

SUMÁRIO:

1. OBJETO

2. JUSTIFICATIVA

3. CARACTERISTICAS TÉCNICAS, OPERACIONAIS E ARQUITETURA DO SISTEMA

4. FUNCIONALIDADES DO SISTEMA

4.1. MÓDULO DE CONTROLE DE ACESSO

4.2. MÓDULO GUIA DE SERVIÇOS
4.3. MÓDULO DE GESTÃO DE ATENDIMENTO
4.4. MÓDULO DE CADASTRAMENTO DE SOLICITAÇÕES DE SERVIÇOS
4.5. MÓDULO DE MONITORAMENTO DE SOLICITAÇÕES DE SERVIÇOS
4.6. MÓDULO DE COMUNICAÇÃO INTERNA
4.7. MÓDULO DE CONSULTAS
4.8. MÓDULO PORTAL DA EMPRESA
4.9. MÓDULO DE RELATÓRIOS
5. INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS LEGADOS
5.1. SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL

5.2. SISTEMA DE RECEITAS FINANCEIRAS
5.3. PORTAL PMG
5.4. PORTAL GEO
1. OBJETO

Serviços técnicos especializados para o desenvolvimento, documentação e implantação de um sistema integrado de gestão de atendimento e acompanhamento das demandas de serviços da população junto à Prefeitura.

A contratada deverá ainda fornecer capacitação específica na utilização do sistema aos usuários envolvidos na operação do mesmo, sendo 120 atendentes e 30 gestores de serviços. A configuração dos treinamentos ficará por conta da contratada sendo que a carga horária mínima será de 8 horas e as turmas poderão ter até 15 alunos.

As especificações necessárias para o desenvolvimento  da solução serão executas pela contratada, com apoio da equipe operacional da Prefeitura.

Os serviços de documentação, desenvolvimento e implantação do sistema deverão ser executados no prazo máximo de 150 (cento e cinqüenta) dias, contados da data da Ordem de Serviço.

As empresas licitantes serão classificadas de acordo com os Parâmetros de Pontuação Técnica (Anexo IV). A licitante deverá incluir em sua proposta um Plano de Implementação do projeto, conforme Anexo V, que assegure a implementação no prazo previsto, incluindo testes, treinamento a usuários e administradores do sistema, entrega de manuais de usuários e implementação em ambiente de produção. Deverá incluir também uma proposta de Cronograma Físico-Financeiro, com o preço total dos serviços, conforme Anexo VI.

O pagamento das parcelas referentes à prestação dos serviços será efetuado mensalmente, de acordo com o cronograma físico/financeiro de entregas parciais dos produtos pela contratada, constante  da sua proposta de Plano de Implementação, que deverá prever as seguintes etapas:

· Entrega da Documentação do sistema em UML;

· Homologação de cada módulo pela Prefeitura;

· Carga de dados de bases existentes em cadastros da Prefeitura;

· Implantação de cada módulo pela contratada, com a respectiva capacitação dos usuários indicados pela Prefeitura e entrega dos programas fontes.

A solução deverá ser informatizada, integrada e com acompanhamento dinâmico dos órgãos da Prefeitura, responsáveis pela resolução das demandas. Deverá possuir ferramenta de “Work Flow” (controle de etapas dos processos) para acompanhamento das etapas de atendimento e execução dos serviços e uma ferramenta de controle de “SLA – Service Level Agreement” (Acordo de Nível de Serviço) entre a rede de atendimento e os gestores de serviços. O ponto focal deverá ser a agilidade no processo de atendimento, solução e resposta das solicitações, através da modernização na área de informações e serviços públicos. 

Deverá conter recursos automáticos de controle e acompanhamento dos prazos de resposta das solicitações, com a possibilidade de gestão em níveis hierárquicos, ou seja, caso o prazo de resposta esteja sendo descumprido por um determinado período, uma notificação automática à  chefia imediata, gerência, diretoria ou secretaria de responsabilidade deverá ser enviada. A aplicação deverá ser totalmente parametrizável, de forma a evitar, ao máximo, a sua manutenção no código-fonte.

Toda estrutura administrativa municipal composta por setores, seções, divisões, departamentos e secretarias deverão se integrar à Solução. As solicitações de serviços, informações, sugestões ou reclamações, deverão ser acessadas por essas unidades bem como por cidadãos e empresas através da internet.

Toda a documentação do sistema, aplicativos e programas fontes, bem como a transferência de tecnologia empregada por terceiros durante o seu desenvolvimento e todas as bibliotecas proprietárias utilizadas na solução, serão de propriedade da Prefeitura após o desenvolvimento e implantação do mesmo. Todas as interfaces da aplicação, assim como os diálogos da aplicação para o usuário, operador ou administrador, deverão estar em português. A Solução deverá contar com manuais, guias rápidos de referência, além de manuais completos (técnicos e operacionais) da aplicação. Deverão estar disponíveis, também, de forma “on-line”. 

A contratada deverá fornecer garantia da solução implantada por um prazo de 90 dias, a partir da data final da entrega. A garantia deverá contemplar configuração e instalação do produto (software), funcionamento anormal (problemas), integridade nos acessos às bases de dados e/ou sistemas utilizados pelo Portal e performance de acesso.

O Sistema de Gestão de Atendimento e Solicitações de Serviços deverá ser desenvolvido respeitando as características técnicas, operacionais e arquitetura prevista no item 3, devendo também possuir as funcionalidades descritas no item 4, 5 e seus sub itens.

Para balizar o desenvolvimento, indicamos abaixo a estimativa diária da quantidade de e-mail a ser gerada pelo sistema e estimativas de acesso de usuários e volumes de transações na base de dados diários:

· População estimada de Guarulhos: 1.270.000 habitantes;

· Quantidade estimada de empresas em Guarulhos: 70.000 empresas;

· Estimativa diária de e-mails: 10.000;

· Estimativa de acessos diários às páginas do Portal de Conteúdo da Prefeitura: 40.000 acessos;

· Estimativa diária de acessos de usuários internos da Prefeitura à base de dados: 12.500 acessos, assim distribuídos:

· Rede Fácil: 2.500;

· Call Center: 5.000;

· Usuários Internos: 5.000;

A empresa contratada deverá disponibilizar uma ferramenta de gerenciamento de projetos, em plataforma web, para que os funcionários da Prefeitura, responsáveis pelo monitoramento das ações de execução do projeto, acompanhem o desenvolvimento do sistema.

2. JUSTIFICATIVA

Ao implantar uma solução Gestão de Atendimento e Demandas de Serviços Informatizada, será possível a organização de todas as demandas da população e acompanhamento do seu andamento por parte do cidadão e das empresas. As informações pertinentes aos processos, avaliação das solicitações, previsão de atendimento, progresso e conclusão estarão disponíveis a qualquer usuário do Portal.

O Município terá, entre outras, as vantagens os benefícios descritos a seguir:

· Padronização do atendimento ao serviço prestado pela Prefeitura através da utilização de um sistema único;

· Possibilidade de redução do tempo de atendimento e resposta das solicitações e serviços;

· Melhoria na qualidade dos serviços prestados pela Prefeitura de Guarulhos aos seus usuários (cidadãos e empresas);

· Ampliação do grau de satisfação do cidadão e das empresas quanto à melhoria da sistemática de acompanhamento de suas demandas junto à Prefeitura;

· Minimização dos custos nos processos de atendimentos dos serviços;

· Acesso “on-line” às demandas e necessidades do cidadão e das empresas;

· As informações contidas no sistema serão atualizadas em “on-line” e poderão ser visualizadas nos mais diversos níveis de abertura, tais como: localidades (bairros, regiões, limites geográficos), datas, períodos, prazos, solicitantes, serviços executados ou a executar, setores, seções, divisões, departamentos ou secretarias, entre outras;

· Do mesmo modo serão possíveis visualizações geo-referenciadas das informações armazenadas por bairros, regiões ou limites geográficos;

· Controle dos prazos dos serviços executados e respostas das solicitações de serviços;

· Possibilidade de controle por parte dos cidadãos e das empresas sobre o andamento das suas solicitações de serviços ou processos administrativos pelo recebimento automático de “e-mail” enviado pelo sistema;

· Possibilidade de obtenção de segundas vias de tributos, certidões negativas e outros serviços diretamente no Portal de Prefeitura;

· Emissão de relatórios de acompanhamento das solicitações, informando aos Departamentos Gestores sobre os serviços que não foram realizados, ou aqueles em que não houve resposta ao munícipe, ou ainda, sobre os serviços realizados fora do prazo estipulado;

· Emissão de relatórios gerenciais complementados por mapas temáticos geo-referenciados, que auxiliarão na tomada de decisões sobre ações que a Prefeitura deverá adotar;

· Emissão de relatórios pertinentes aos serviços demandados às Centrais de Atendimento da Prefeitura, às regionais, etc;

· A resposta do órgão responsável da Prefeitura à solicitação, poderá ser acessada eletronicamente pelos usuários do sistema ou munícipes, com o número de protocolo, através da internet;

· Organização das demandas da população e acompanhamento do andamento da solicitação, repassando ao  cidadão e às empresas todas as informações pertinentes ao processo, avaliação da solicitação, previsão de atendimento, progresso e conclusão.

Vários órgãos de atendimento poderão cadastrar demandas de serviços para as diversas áreas internas da Prefeitura, como:

· Centrais de Atendimento do FÁCIL;

· Unidades Administrativas descentralizadas das Secretarias de Obras e Serviços Público, Meio Ambiente, entre outras;

· Unidades de atendimento telefônico da Prefeitura;

· O próprio cidadão ou as empresas, a partir do Portal da Prefeitura.

3. CARACTERISTICAS TÉCNICAS, OPERACIONAIS E ARQUITETURA DO SISTEMA

O Portal de Gestão de Atendimento e Demandas de Serviços a ser implantado deverá ser desenvolvido em plataforma WEB de forma a permitir que todos os usuários da rede interna da Prefeitura bem como os cidadãos e empresas, devidamente autorizados através de senhas, possam acessar as informações. Deverá ser implantado conforme ambiente abaixo mencionado:

· Sistema Operacional Linux RedHat 3 Advanced Server ou superior;

· Servidor WEB
 Apache TomCat 5.5 ou superior ou J.Boss versão 3.2.6 ou superior;

· Linguagem de Programação Java J2EE SDK 1.4 ou superior;

· Banco de Dados PostgreSQL 7.4 Build 216 ou superior – português BR. 

A documentação do sistema deverá ser elaborada seguindo todas as notações da metodologia UML - Unified Modeling Language, com os seguintes componentes:

· Estruturais:

· Diagrama de objetos,

· Diagrama de classes, 

· Diagrama de componentes,

· Diagrama de instalação,

· Diagrama de pacotes,

· Diagrama de estrutura. 

· Comportamentais:

· Diagrama de Caso de Uso,

· Diagrama de Máquina de Estados,

· Diagrama de atividades.

· Interação:

· Diagrama de seqüência,

· Diagrama de Interatividade,

· Diagrama de colaboração,

· Diagrama de tempo.

4. FUNCIONALIDADES DO SISTEMA

O sistema deverá respeitar os padrões de layout e comunicação visual do Portal de Internet da Prefeitura, que serão fornecidos pela mesma.

Segue abaixo o detalhamento de cada um dos módulos que deverão compor a solução do Portal de Gestão de Atendimento e Solicitações de Serviços da Prefeitura de Guarulhos.

4.1. MÓDULO DE CONTROLE DE ACESSO

4.1.1. Deverá possibilitar o controle de grupos de usuários que poderão ou não ser obrigados a se identificar no sistema, de acordo com o nível de acesso permitido ao seu grupo. Será utilizado pelas diversas unidades de atendimento da Rede Fácil de Atendimento ao Cidadão, pelas unidades descentralizadas nos bairros, por atendentes de centrais de atendimento telefônico da Prefeitura e ainda por cidadãos ou empresas cadastradas.

4.1.2. Deverá permitir o gerenciamento do perfil dos diversos grupos de usuários ou ainda de perfil individual dos usuários de modo que, ao entrar no sistema, cada um tenha acesso ao conjunto de operações e informações parametrizáveis,  permitidas ao seu grupo ou usuário.

4.1.3. Deverá possibilitar o acesso aos sistemas legados para o cadastramento das solicitações de serviços quando necessário, sem solicitar nova autenticação por parte do usuário, caso este seja um usuário interno.

4.1.4. Os usuários externos à Prefeitura que quiserem apenas efetuar consultas sobre os serviços disponíveis no sistema não precisarão se identificar.

4.1.5. Os usuários externos que quiserem solicitar serviços deverão ser cadastrados através de preenchimento dos dados básicos para sua identificação em formulário eletrônico, através do Portal do Cidadão.

4.1.5.1. O formulário de cadastro deverá ser composto pelos seguintes atributos:

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO

	1
	Código do usuário
	Número

	2
	CPF ou CNPJ
	Numérico

	3
	Nome 
	Texto

	4
	CEP
	Texto

	5
	Número
	Numérico

	6
	Complemento
	Texto

	7
	Telefone
	Texto

	8
	E-mail
	Texto

	9
	Nome de acesso
	Texto

	10
	Senha de Acesso
	Texto


4.1.6. Os usuários da Prefeitura, que serão identificados por seus grupos de acesso, deverão fazer a autenticação no sistema de autenticação interna da Prefeitura (Intranet) para ter seu perfil liberado para uso conforme definição da equipe técnica de informática da Prefeitura de Guarulhos (DIT – Departamento de Informática e Telecomunicações).

4.1.7. A Estrutura de Autenticação

4.1.7.1. O processo de autenticação de usuários internos deverá respeitar o método já existente.  Será de responsabilidade da Prefeitura, passar todas as informações pertinentes a este processo de autenticação.

4.1.7.2. Cabe à contratada disponibilizar recursos parametrizáveis para a criação de Grupos de Usuários (Atendente da Rede Fácil, Atendente de Central Telefônica, Gestores de Serviços, Diretores, Secretários, Cidadãos, Empresas, etc.), bem como a definição de permissões de acessos para módulos, subitens dos módulos e até mesmo restringir acesso a determinados campos da aplicação.

4.1.7.3. Transações Permitidas por Grupo e por Usuários.

4.1.7.4. Login Único para todos os módulos do sistema.

4.1.7.5. Implementação de ambiente seguro através de HTTPS.

4.1.8. O sistema deverá contar com funções para que cada usuário possa, por conta própria, trocar a sua senha, ou solicitar que esta seja enviada para a sua conta de correio eletrônico registrado, caso ele não se recorde.
4.2. MÓDULO GUIA DE SERVIÇOS

4.2.1. Cadastros Gerais

4.2.1.1. Unidades Administrativas – Uso Corporativo (consumo de webservices)

4.2.1.2. Logradouros  - Uso Corporativo (consumo de webservices)

4.2.1.3. Tipo de Clientes – Uso Específico

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO

	1
	Código
	numérico

	2
	Descrição
	Texto


4.2.1.4. Sistemas Legados – Uso Específico

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO
	OBSERVAÇÃO

	1
	Código
	numérico
	

	2
	Descrição
	Texto
	

	3
	Fornecedor
	Texto
	

	4
	Link
	Texto 
	Link para abertura do sistema


4.2.1.5. Horários de Atendimento – Uso Específico

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO

	1
	Código
	numérico

	2
	Descrição
	Texto

	3
	Horário Início
	Hora

	4
	Horário Fim
	Hora


4.2.1.6. Unidades de Atendimento – Uso Específico

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO
	OBSERVAÇÃO

	1
	Código
	numérico
	

	2
	Unidade Administrativa
	Combobox
	Vem do cadastro 4.2.1.1

	3
	Descrição
	texto
	Nome Fantasia da Unidade

	4
	CEP
	texto
	

	5
	Número
	numérico
	

	6
	Complemento
	texto
	

	7
	Horários de Atendimento
	Combobox
	Vem do cadastro 4.2.1.5

Pode ter vários horários


4.2.1.7. Moedas – Uso Específico

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO

	1
	Código
	Numérico 

	2
	Descrição
	Texto

	3
	Valor
	Numérico

	4
	Data Início Vigência
	Data

	5
	Data Fim Vigência
	Data

	6
	Fator Conversão Real 
	Numérico


4.2.1.8. Tipo de Documentos Necessários – Uso Específico

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO
	OBSERVAÇÃO

	1
	Código
	Numérico 
	

	2
	Descrição
	Texto 
	

	3
	Data Criação
	Data
	

	4
	Data Alteração
	Data
	

	5
	Data Expiração
	Data
	

	6
	Situação
	Numérico
	Ativo - Inativo

	7
	Link
	Texto
	Link para documento quando necessário.


4.2.1.9. Unidade de Medida do Serviço – Uso Específico

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO

	1
	Código
	Numérico 

	2
	Descrição
	Texto

	3
	Fator de Conversão
	Numérico


4.2.1.10. Etapas (Script) de Atendimento – Uso Específico

Deverá controlar as versões e atualizações das informações e dos procedimentos de atendimento dos serviços da Prefeitura, bem como suas datas de vigência.

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO
	OBSERVAÇÃO

	1
	Código
	Numérico 
	

	2
	Descrição
	Texto
	

	3
	Unidade Responsável 
	Combobox
	Vem do item 4.2.1.1

	4
	Data Criação
	Data
	

	5
	Data Alteração
	Data 
	

	6
	Data Expiração
	Data
	

	7
	Número da versão
	Texto
	

	8
	Tempo de Execução Estimado
	Numérico
	Em horas

	9
	Tempo de Execução Médio
	Numérico
	Sistema Calcula a Média

	10
	Situação
	Texto
	Ativo – Inativo


4.2.1.11. Etapas de Execução Na Área – Uso Específico

Deverá controlar as versões e atualizações das informações e dos procedimentos de execução dos serviços da Prefeitura, bem como suas datas de vigência.

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO
	OBSERVAÇÃO

	1
	Código
	Numérico 
	

	2
	Descrição
	Texto
	

	3
	Unidade Responsável 
	Combobox
	Vem do item 4.2.1.1

	4
	Data Criação
	Data
	

	5
	Data Alteração
	Data 
	

	6
	Data Expiração
	Data
	

	7
	Número da versão
	Texto
	

	8
	Tempo de Execução Estimado
	Numérico
	Em dias

	9
	Tempo de Execução Médio
	Numérico
	Sistema Calcula a Média

	10
	Situação
	Texto
	Ativo – Inativo


4.2.1.12. Cadastro de Legislação

Deverá permitir o cadastramento das legislações aplicadas para execução dos serviços.

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO
	OBSERVAÇÃO

	1
	Código de cadastro
	Numérico 
	

	2
	Número da Legislação
	Numérico
	

	3
	Tipo 
	Combobox
	Lei, Decreto, Portaria.

	4
	Ementa 
	Texto
	

	5
	Ano
	Numérico
	

	6
	Situação
	Texto
	Ativo – Inativo


4.2.2. Cadastro dos Serviços Prestados pela Prefeitura

Deverá permitir a manutenção dos dados referentes aos serviços prestados pela Prefeitura de Guarulhos.

4.2.2.1. Deverá ser composto por níveis que estabelecerão o modo de navegação dentro do conceito de “linha da vida”.

4.2.2.1.1. Primeiro nível: 
LINHA DA VIDA – Enquadrar os serviços ao dia a dia na vida do cidadão.

4.2.2.1.2. Segundo nível: 
CATEGORIAS – Mostrar os itens que estão vinculados ao primeiro nível.

4.2.2.1.3. Terceiro nível: 
SERVIÇOS – Relação dos serviços executados, mostrados em ordem alfabética, que estão vinculados ao segundo nível.

4.2.2.1.4. Atributos do Cadastro do Guia de Serviços - Principal

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO
	OBSERVAÇÃO

	1
	Código do Serviço
	Número
	

	2
	Unidade Responsável
	Combobox
	Vem do item 4.2.1.1

	3
	Nome do Serviço 
	Texto
	

	4
	Descrição do Serviço
	Texto
	

	5
	Gestor do Serviço
	Texto
	

	6
	Gestor do Atendimento
	Texto 
	

	7
	E-mail do Gestor do Serviço
	Texto
	

	8
	Tipo de Cliente
	Combobox
	Vem do item 4.2.1.3 (interno, externo, ambos)

	9
	Sistema Legado
	Combobox
	Vem do item 4.2.1.4 (descritos no item 5)

	10
	Execução na Hora
	S / N
	

	11
	Total do Tempo de Atendimento
	Numérico
	Soma dos tempos das Etapas de Atendimento do item 4.2.1.10

	12
	Total do Tempo de Execução
	Numérico
	Soma dos tempos das Etapas de Execução do item 4.2.1.11

	13
	Tempo de Resposta
	Numérico
	Dias

	14
	Unidades de Atendimento
	Combobox
	Vem do item 4.2.1.6 (lista de unidades)

	15
	Tipo de Moeda
	Combobox
	Padrão = UFG

	16
	Unidade de Medida do Serviço 
	Numérico
	Vem do item 4.2.1.9

	17
	Quantidade de Unidade de Medida do Serviço
	Numérico
	

	18
	Valor Total
	Numérico
	Em UFG

	19
	Valor Total
	Numérico
	Em Reais

	20
	Valor do serviço
	Numérico
	Soma dos valores dos Documentos Necessários


	21
	Pré-requisitos
	Texto
	

	22
	Link para o Serviço
	Texto
	Vem do item 4.2.1.4

	23
	Data da Criação
	Data
	

	24
	Responsável pela Criação
	Texto
	

	25
	Data da Alteração
	Data
	

	26
	Responsável pela Alteração
	Texto
	

	27
	Data da Publicação
	Data
	

	28
	Responsável pela Publicação
	Texto
	

	29
	Data da Expiração 
	Data
	

	30
	Versão do Serviço
	Texto 
	

	31
	Situação
	Texto
	Ativo – Inativo


4.2.2.1.5. Atributos do Cadastro do Guia de Serviços – Etapas dos procedimentos de Atendimento
A tabela abaixa tem por finalidade o cadastro de todas as etapas para atendimento do serviço, e deve estar relacionada com a tabela mencionada no item 4.2.1.10.

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO
	OBSERVAÇÃO

	1
	Código do Serviço
	Combobox
	Relacionamento com a tabela 4.2.2.1.4

	2
	Etapa do Atendimento 
	Combobox
	

	3
	Data da Inclusão
	Data
	

	4
	Usuário
	Texto
	

	5
	Situação
	Texto
	Ativo – Inativo


4.2.2.1.6. Atributos do Cadastro do Guia de Serviços – Etapas dos procedimentos de Execução.
A tabela abaixa tem por finalidade o cadastro de todas as etapas de execução do serviço na área executora, e deve estar relacionada com a tabela mencionada no item 4.2.1.11.

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO
	OBSERVAÇÃO

	1
	Código do Serviço
	Combobox
	Relacionado com a tabela 4.2.2.1.4

	2
	Etapas de Execução
	Combobox
	

	3
	Data da Inclusão
	Data
	

	4
	Usuário
	Texto
	

	5
	Situação
	Texto
	Ativo – Inativo


4.2.2.1.7. Atributos do Cadastro do Guia de Serviços – Documentos Necessários.
A tabela abaixa tem por finalidade o cadastro de todos os documentos necessários para a realização do serviço, e deve estar relacionada com a tabela mencionada no item 4.2.1.8.

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO
	OBSERVAÇÃO

	1
	Código do Serviço
	Combobox
	Relacionado com a tabela 4.2.2.1.4

	2
	Documentos Necessários 
	Combobox
	

	3
	Data da Inclusão
	Data
	

	4
	Usuário
	Texto
	

	5
	Situação
	Texto
	Ativo – Inativo


4.2.2.1.8. Atributos do Cadastro do Guia de Serviços – Legislação.
A tabela abaixa tem por finalidade o cadastro das legislações vigentes associadas ao serviço, e deve estar relacionada com a tabela mencionada no item 4.2.1.12.

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO
	OBSERVAÇÃO

	1
	Código do Serviço
	Combobox
	Relacionado com a tabela 4.2.2.1.4

	2
	Código da Legislação
	Combobox
	

	3
	Data da Inclusão
	Data
	

	4
	Usuário
	Texto
	

	5
	Situação
	Texto
	Ativo – Inativo


Nota: Alguns desses dados que atualmente encontra-se em bancos de dados do tipo SQL, Access ou Oracle. O processo de importação destes dados deverá ser efetuado pela empresa contratada, com total integridade, a partir das informações fornecidas pela Prefeitura.

4.2.3. Regras de negócios para o controle dos serviços:

4.2.3.1. Somente poderão efetuar qualquer tipo de alteração nas informações dos serviços, os usuários que apresentarem o perfil com permissões adequadas.

4.2.3.2. Sempre que houver alguma alteração em qualquer informação nos dados do serviço, este deverá passar novamente pelo processo de aprovação. 

4.2.3.3. Deverá controlar todo o fluxo das etapas de publicação de informações do Cadastro de Serviços da Prefeitura, desde sua inclusão no sistema pelos Órgãos Gestores dos serviços, passando pela homologação pelas áreas de atendimento e posterior disponibilização para uso no sistema.

4.2.3.4. A data de atualização do serviço deverá ser gerada automaticamente a cada manutenção das informações, após a confirmação feita por usuário autorizado.

4.2.3.5. A data da última atualização deverá ser exibida, sem possibilidade de alteração.

4.2.3.6. Deverão ser exibidos os “links” de redirecionamento para execução funções habilitadas, quando houver associação com informações que estejam em outras páginas do portal, ou formulários, ou arquivos, ou sistemas.

4.2.3.7. Deverá exibir os dados das áreas responsáveis pela execução dos serviços.

4.2.3.8. Deverá exibir os locais onde os serviços são atendidos.

4.2.3.9. Cada documento necessário para execução de um serviço poderá exigir a execução de um outro serviço especifico cadastrado no Guia de Serviços. Portanto deverão ser redirecionados para o respectivo serviço, quando for necessário. 

4.3. MÓDULO DE GESTÃO DE ATENDIMENTO

4.3.1. Deverá iniciar os procedimentos de atendimento a partir do Módulo Guia de Serviços. A busca pelos serviços poderá ser pela linha da vida, pelas categorias, pelos serviços,  ou por qualquer palavra ou campo constante do cadastro de serviços.

4.3.2. Deverá manter os dados básicos sobre todos os atendimentos efetuados pelos atendentes da Prefeitura ou pelo cidadão ou empresas no Portal de Serviços, que tenham gerado uma informação ou uma solicitação de serviço.

4.3.3. Deverá permitir a Inclusão, alteração e exclusão dos dados referentes aos solicitantes de serviços, regiões censitárias, bairros e logradouros do município, mediante os seguintes cadastros:

4.3.3.1. Cadastro de Solicitantes dos Serviços com nome ou razão social, RG, CPF, CNPJ, telefones, e-mail, Inscrição Cadastral, Inscrição Municipal, etc. Os dados de CPF ou CNPJ deverão ser validados pelas suas regras gerais e a Inscrição Cadastral e Municipal pelas informações contidas nos Bancos de Dados da Prefeitura;

4.3.3.2. Cadastro Corporativo de Logradouros do Município;

4.3.3.3. Cadastro Corporativo dos Bairros do Município;

4.3.3.4. Cadastro Corporativo das Regiões Censitárias do Município.

4.3.4. Deverá manter o controle  das etapas de atendimento do Serviço (“Work Flow”), desde o início do atendimento até o encerramento ou cadastramento da Solicitação de Serviço no sistema, considerando os tempos padrões e os tempos realizados (Acordo de Nível de Serviço).

4.3.5. Deverá fazer a gestão automática dos tempos de atendimentos dos serviços por atendente, por agência de atendimento, por tipo de serviço entre outros. 

4.3.6. Deverá fornecer ferramentas de controle ao gestor de atendimento, dos tempos dos processos de atendimento, desde sua abertura pelos atendentes da Prefeitura até o seu efetivo encerramento ou envio de solicitação ao órgão responsável:

4.3.6.1. Controle do tempo de atendimento por Atendente;

4.3.6.2. Controle do tempo de atendimento por Serviços;

4.3.6.3. Controle do tempo de atendimento por Agência;

4.3.6.4. Controle do tempo de pausa do atendente, com informação padronizada do motivo da pausa (café, descanso, etc).

4.3.7. Caso haja necessidade de se cadastrar uma solicitação de serviço para órgãos internos da Prefeitura, após finalização do atendimento, a solicitação deverá ser automaticamente encaminhada ao órgão responsável pela sua execução e o sistema deverá controlar as etapas e os prazos necessários para sua execução ou finalização, considerando tempos padrão e tempos realizados. 

4.3.8. Quando do cadastramento dessa solicitação o sistema deverá permitir acesso automático a alguns sistemas legados da Prefeitura, conforme descrito no item 5 do presente Termo de Referência. 

4.4. MÓDULO DE CADASTRAMENTO DE SOLICITAÇÕES DE SERVIÇOS

4.4.1. Este procedimento deverá ser acionado a partir do guia de serviços. Quando da inclusão de um serviço, serão de preenchimento obrigatório todas as informações constantes no formulário específico.

Nota: Os dados encontram-se atualmente em bancos de dados do tipo MS-SQL. O processo de importação dos dados deverá ser efetuado pela empresa contratada, com total integridade.

4.4.2. Cadastro de Atendimentos e Serviços

4.4.2.1. Atributos do Cadastro de Atendimento

	ITENS DO ATENDIMENTO

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO
	OBSERVAÇÃO

	1
	Número do Atendimento
	Numérico
	

	2
	Código do Serviço
	Combobox
	Relacionado com a tabela 4.2.2.1.4

	3
	CPF ou CNPJ do solicitante 
	Combobox
	

	4
	Horário de Início do Atendimento
	Data
	

	5
	Horário de Fim do Atendimento
	Data
	

	6
	Código do Atendente
	Combobox
	


4.4.2.2. Atributos do Cadastro de Serviços

	IITENS DA SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO

	ITEM
	NOME DO CAMPO
	TIPO
	OBSERVAÇÃO

	1
	Numero Seqüência
	Numérico
	

	2
	Número do Atendimento
	Numérico
	

	3
	Número do Protocolo
	Numérico
	Numero gerado pelo sistema executor

	4
	Código do Serviço
	Combobox
	Vem da tabela 4.2.2.1.4

	5
	Data da Inclusão
	Data
	

	6
	Unidade Solicitante
	Numérico
	

	7
	Situação
	Texto
	

	8
	Observação
	Texto
	

	9
	Arquivo Associado à Solicitação
	Texto
	

	10
	Prioridade
	Combobox
	

	11
	Tempo Total do Serviço 
	
	


4.4.2.3. O Sistema deverá calcular o tempo total de atendimento serviço, a partir da hora de abertura do serviço pelo atendente, até seu efetivo encerramento, considerando as diversas etapas necessárias para seu atendimento.

4.4.2.4. O Sistema deverá calcular o tempo total de execução do serviço, a partir da data de recebimento pela área executora, até seu efetivo encerramento, considerando as diversas etapas necessárias para seu encerramento.

4.4.2.5. O sistema deverá controlar o tempo de atendimento e de execução do  serviço, confrontando-os com os tempos padrões estabelecidos.

4.4.2.6. Após o cadastro das informações acima o sistema deverá acionar o aplicativo relacionado ao serviço especifico, informado no campo 10 do item 4.2.2.1.4.

4.4.2.7. Deverá permitir o cadastramento de mais de uma Solicitação para o mesmo cidadão sem necessidade de repetir seus dados.

4.4.2.8. Deverá controlar todo o fluxo de cadastramento das solicitações de serviço, permitindo a abertura de sistemas legados pelo atendente durante o cadastramento, utilizando o sistema de autenticação definido pela equipe técnica da Prefeitura (DIT - Departamento de Informática e Telecomunicações).

4.4.2.9. Deverá permitir a abertura de Formulários Eletrônicos específicos para cada serviço existente.

4.4.2.10. Deverá permitir a inclusão de qualquer tipo de arquivo (doc, xls, pdf, pps, xml, sxw, sxc, sxi, sxd, etc), documentos escaneados (fotos, certidão de nascimento, identidade) nas solicitações de serviço para que sejam analisados pelas áreas executantes ou gestoras.

4.4.2.11. Deverá permitir o encaminhamento eletrônico das demandas ao órgão gestor responsável, quando o cadastro da solicitação for finalizado.

4.4.2.12. Deverá gerar automaticamente o Protocolo da Solicitação contendo número, descrição do serviço solicitado, data/hora da solicitação e data prevista para a conclusão do serviço.

4.4.2.13. Deverá permitir que o atendente registre suas dificuldades durante o atendimento, bem como de suas sugestões de melhorias nos processos de atendimento para posterior discussão com os gestores de atendimento e de serviços.

4.4.2.14. O sistema deverá conter funções necessárias para o atendente detectar quando um mesmo caso é demandado por mais de um cidadão, de tal forma que possa associar estes vários casos, como se fossem apenas um. 
4.5. MÓDULO DE MONITORAMENTO DE SOLICITAÇÕES DE SERVIÇOS

4.5.1. Deverá possuir funções de recebimento, análise, programação e encerramento   das solicitações por parte do órgão executor bem como funções de gerenciamento das demandas por parte do Gestor de Serviços.

4.5.2. Deverá efetuar o controle  das etapas de execução do serviço (“Work flow”)

4.5.2.1. Data do Recebimento da solicitação

4.5.2.2. Programação e seus andamentos, 

4.5.2.3. Atendimento ou encerramento

4.5.2.4. Atribuição da situação do serviço:  deferido, indeferido, executado, oficiado, não pertinente, etc.

4.5.2.5. Mencionar explicação ou resposta ao solicitante do serviço.

4.5.2.6. Controle do tempo de execução e prazo de atendimento, considerando os Acordos de Níveis de Serviço firmados.

4.5.3. Deverá possuir funções de integrações com os sistemas legados da Prefeitura, descritos no item 6 do presente Termo, para a finalização das solicitações de demandas de serviços pelas áreas responsáveis.

4.5.4. Deverá permitir a priorização das demandas pelos gestores dos serviços (campo 8 da tabela constante no item 4.4.2.2).

4.5.5. Deverá manter controle de alterações das solicitações de serviços, armazenando numa base de histórico, as seguintes informações:

4.5.5.1. Número de Registro/Protocolo

4.5.5.2. Alteração de Status das solicitações.

4.5.5.3. Datas da mudança.

4.5.5.4. Justificativa do gestor de serviços para efetivação das mudanças.

4.5.6. Deverá permitir o acompanhamento e monitoramento das demandas pelos órgãos responsáveis, gestores de serviços, pelos gestores de atendimento e demais níveis hierárquicos da Prefeitura.

4.5.7. Deverá permitir a parametrização por serviço, do meio de controle a ser efetuado pelo sistema, que encaminhará aos responsáveis e gestores de serviços, informações sobre:

4.5.7.1. Vencimento do prazo de atendimento;

4.5.8. Através das seguintes opções:

4.5.8.1. Envio automático de e-mail.

4.5.8.2. Identificação visual na tela de monitoramento.

4.5.9. O sistema deverá ter um módulo de gestão das solicitações de serviços que estejam com prazo de atendimento vencido que será gerido por uma área específica da Prefeitura.

4.5.9.1. Deverá ter um controle de renegociação de prazos de atendimento devidamente justificadas, registradas e documentadas entre as áreas gestoras dos serviços e a área responsável pela gestão das solicitações vencidas.

4.5.9.2. Deverá ser possível a parametrização do envio automático das solicitações vencidas para o controle da área responsável pelas mesmas.

4.6. MÓDULO DE COMUNICAÇÃO INTERNA

4.6.1. Este procedimento tem por objetivo permitir a comunicação entre os atendentes e os gestores da central de atendimentos. Este módulo deverá estar disponível no formato de “CHAT” e permitir as seguintes interações:

4.6.1.1. Chamada de um atendente e/ou gestor.

4.6.1.2. Chamada de um grupo de atendentes e/ou gestores.

4.6.1.3. Gravação de todas as mensagens trocadas entre atendente/gestor.

4.6.1.4. O convidado deverá receber um aviso em tela, através de sinal visual ou sonoro do convite, com opção de rejeitar ou aceitar o convite.

4.6.1.5. Repasse de suporte para outro atendente ou gestor.

4.6.2. Deverão ser armazenados em base de dados todos os registros de problemas ou inconsistências verificadas pelos atendentes durante cada um dos atendimentos, para efeitos de estatísticas e planejamento de tratamento de erros por parte dos gestores de atendimento e serviços.

4.6.3. Deverá permitir o registro de sugestões de melhorias nos processos de atendimentos observadas pelos atendentes e apontadas aos gestores de atendimento ou dos serviços para sua avaliação futura. 

4.6.4. Deverá permitir aos gestores de atendimento ou de serviços, o encaminhamento de informações imediatas e temporárias aos atendentes, que deverão ser mostradas através de “pop-up” na tela do atendente. Este evento deverá conter e registrar em base de dados as seguintes informações:

4.6.4.1. Autor da mensagem;

4.6.4.2. Texto da mensagem;

4.6.4.3. Data e Hora da publicação;

4.6.4.4. Data e hora da validade;

4.6.4.5. Botão de aceite pelo atendente.

4.7. MÓDULO DE CONSULTAS 

4.7.1. As consultas às informações do sistema serão baseadas no Guia de Serviços da Prefeitura que conterá as informações principais de cada um dos serviços disponíveis.

4.7.2. Deverá permitir a busca de informações sobre os serviços por:

4.7.2.1. Palavras isoladas ou combinadas, 

4.7.2.2. Por classificação do tipo “Linha da Vida”,

4.7.2.3. Por categorias de serviços,

4.7.2.4. Por lista ativa de serviços mais solicitados,

4.7.2.5. Por secretarias ou órgãos gestores,

4.7.2.6. Por agência de atendimento.

4.7.3. O resultado da pesquisa deverá ser exibido em tela do tipo “pop-up” mostrando as seguintes informações:

4.7.3.1. Descrição do serviço.

4.7.3.2. Unidades de atendimento dos serviços.

4.7.3.3. Órgãos responsáveis pela sua execução.

4.7.3.4. Legislação que rege a execução do serviço.

4.7.3.5. O valor de execução do serviço.

4.7.3.6. Prazos de atendimento.

4.7.3.7. Tempo de execução.

4.7.4. Deverão estar disponíveis, à população e às empresas, de forma on-line, através da Internet e por autenticação do solicitante, todas as informações sobre o andamento dos serviços solicitados e sobre os processos administrativos, através das seguintes opções.

4.7.4.1. Andamento das Solicitações de Serviços.

4.7.4.1.1. Unidade atual onde se encontra a Solicitação;

4.7.4.1.2. Data de recebimento por essa unidade;

4.7.4.1.3. Responsável pela Unidade;

4.7.4.1.4. Telefone da Unidade;

4.7.4.1.5. Cota de encaminhamento da Solicitação para essa unidade;

4.7.4.1.6. Resposta à Solicitação ou Justificativa do seu atraso;

4.7.4.1.7. Status da Solicitação.

4.7.4.2. Consulta de Processos Administrativos

4.7.4.2.1. Três últimos andamentos do Processo;

4.7.4.2.2. Unidade atual onde se encontra o Processo Administrativo;

4.7.4.2.3. Data de recebimento por essa unidade;

4.7.4.2.4. Responsável pela Unidade;

4.7.4.2.5. Telefone da Unidade;

4.7.4.2.6. Cota de encaminhamento do Processo para essa unidade;

4.7.4.2.7. Existência ou não de “Comunique-se” ao Processo;

4.7.4.2.8. Consulta e impressão do “Comunique-se”, caso ele exista;

4.7.4.2.9. Status do Processo Administrativo.

4.7.5. Deverá permitir a consulta aos encaminhamentos dados pelas áreas, contento as seguintes informações:

4.7.5.1. Solicitações de serviços,

4.7.5.2. Prazos de atendimento e encerramento;

4.7.5.3. Respostas cadastradas.

4.7.6. As respostas dos órgãos responsáveis da Prefeitura às solicitações de serviços, deverão estar disponíveis aos usuários do sistema ou munícipes, com o número de protocolo, através da Internet no Portal da Prefeitura de Guarulhos.

4.8. MÓDULO PORTAL DA EMPRESA

4.8.1. Neste módulo do sistema, empresas ou profissionais liberais, previamente cadastrados, poderão acompanhar as diversas demandas de serviços ou processos administrativos de seus clientes junto à Prefeitura.

4.8.2. Deverá permitir o cadastramento da Empresa ou do Profissional Liberal através do nome ou razão social, endereço, telefones, e-mail, CPF, CNPJ, RG, Inscrição Cadastral, Inscrição Municipal, etc.

4.8.3. Deverá permitir o cadastramento das solicitações de serviços e dos processos administrativos de seus clientes que deseja acompanhar.

4.8.4. O sistema deverá controlar automaticamente o andamento dos processos administrativos, a emissão de comunicados e ofícios pela Prefeitura e a mudança de status das solicitações de serviços cadastrados no portal, para envio de e-mail informativo, sem possibilidade de ser respondido, à empresa ou profissional liberal, quando dessas ocorrências, utilizando o serviço de e-mail da Prefeitura.

4.8.5. Deverá permitir a consulta aos dados básicos dos processos administrativos de seus clientes, aos seus andamentos, comunicados ou ofícios emitidos pela Prefeitura.

4.9. MÓDULO DE RELATÓRIOS

4.9.1. Deverá permitir a geração e visualização, em tela ou impressora, dos dados do manual de serviços, conforme detalhado abaixo:

4.9.1.1. Informações gerais;

4.9.1.2. Etapas de Atendimento;

4.9.1.3. Etapas de Execução;

4.9.1.4. Documentos necessários;

4.9.1.5. Locais de Atendimento do Serviço;

4.9.1.6. Etapas de execução, com seus tempos padrões;

4.9.1.7. Locais de Atendimento.

4.9.2. Deverá permitir a impressão dos dados dos serviços que constam do guia, em formato de jornal ou livreto para distribuição à população.

4.9.3. As impressões do Guia de Serviços deverão ser em formato PDF, selecionadas por Serviço, por Secretaria, por Órgão Responsável, por Agência de Atendimento ou outras seleções quaisquer.

4.9.4. Deverá permitir a emissão de relatórios de acompanhamento das solicitações:

4.9.4.1. Tempo total de execução do serviço;

4.9.4.2. Serviços que estão fora do prazo por área executante;

4.9.4.3. Serviços realizados fora do prazo por área executante.

4.9.5. Deverá permitir a impressão das solicitações de serviços.

4.9.6. Deverá permitir a emissão de relatórios gerenciais e gráficos de gestão, complementados por mapas temáticos geo-referenciados.

4.9.7. O sistema deverá controlar o tempo de atendimento e de execução do  serviço, confrontando-os com os tempos padrões estabelecidos.

4.9.8. Deverá permitir a emissão de relatórios pertinentes aos serviços demandados às Centrais de Atendimento da Prefeitura, às regionais, etc, 

4.9.9. Deverá permitir a parametrização dos relatórios ou gráficos pelos diversos usuários do sistema, sem a necessidade de auxílio da área de Tecnologia da Informação da Prefeitura:

4.9.10. Todos o relatórios, mapas geo-referenciados, e gráficos de gestão do Portal deverão ter opção de visualização em tela.

4.9.11. O sistema deverá possuir um módulo de relatórios e gráficos gerenciais que possam ser visualizados em tela ou impressora conforme segue:

4.9.11.1. Relatórios de Tempos de Atendimento por Usuário, por Serviços, por Agência;

4.9.11.2. Relatórios de Serviços Atendidos por Usuário, por Serviços, por Agência;

4.9.11.3. Relatórios de Solicitações Cadastradas por Usuário, por Serviços, por Agência;

4.9.11.4. Relatórios de Gestão de Solicitações Cadastradas, Programadas, Atendidas, Encerradas, por Secretaria / Unidade Responsável.

4.9.12. O sistema deverá permitir a exportação dos relatórios para formatos externos como planilhas eletrônicas, documentos de texto ou banco de dados.

4.9.13. Todos os relatórios disponibilizados na WEB deverão contar com uma funcionalidade que permita ver, em uma forma tabular, o detalhe das solicitações que compõem cada componente dos gráficos, no formato de “Drill Down” com opção de exportação das informações para planilhas ou documentos eletrônicos.
5. INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS LEGADOS
Os sistemas legados que deverão ter algum nível de integração com o Portal de Serviços são:

· Protocolo Geral;

· SIRF – Sistema de Receitas Financeiras

· Portal PMG;

· Portal Geo.

As integrações necessárias serão desenvolvidas respeitando as seguintes funções básicas:

· Função Consulta: consulta à base de dados do aplicativo, a partir interface WEB do Portal, para obtenção e retorno de informações;

· Função Abertura: abertura do aplicativo a partir do Portal, retornando ao mesmo após seu encerramento, registrando a execução e finalização do serviço no Portal;

· Função Inclusão: inclusão de demandas de serviços no aplicativo, pelo atendente, a partir de interface WEB do próprio Portal.

As funções de integração a serem implementadas em cada um dos legados são as seguintes, marcadas com um “X”:

	[image: image1.jpg]           Função Sistema
	Consulta
	Abertura
	Inclusão

	5.1. Protocolo
	X
	X
	X

	5.2. SIRF
	-
	X
	-

	5.3. Portal PMG
	-
	X
	-

	5.4. Portal Geo
	-
	X
	-


A descrição do sistema legado, o nível de domínio do aplicativo pela área de Tecnologia da Prefeitura, sua arquitetura, linguagem de desenvolvimento, banco de dados utilizado, meio de acesso e funções de integração a serem implementadas estão descritos nos itens a seguir.

5.1. SISTEMA DE PROTOCOLO GERAL

Sistema que controla todos os processos administrativos da Prefeitura, seus andamentos, cotas, despachos e comunicados aos requerentes.

Desenvolvido e mantido pela equipe técnica da Prefeitura.

Arquitetura: Cliente-Servidor

Linguagem de Programação: VB

Banco de Dados: SQL

Meio de Acesso: Stored Procedure disponível – Inclusão e Alteração

Funções a serem implementadas:

a) Função Abertura: Acesso à função de Consulta de Processos Administrativos via WEB existente atualmente, através de URL;

b) Função Inclusão: Desenvolvimento de função WEB para a Inclusão de Processos Administrativos no Sistema de Protocolo, a partir das regras existentes no mesmo através de Stored Procedure;

c) Função Consulta: Desenvolvimento de função de envio de e-mails aos  usuários cadastrados sobre a inclusão de novos andamentos ou “Comunique-ses” nos processos de seus interesses. Esta função deverá verificar o Sistema de Protocolo quanto dessas ocorrências  enviar os e-mails aos destinatários.
5.2. SISTEMA DE RECEITAS FINANCEIRAS (SIRF)
Sistema corporativo da Prefeitura que controla a planta genérica de valores, os logradouros e vias públicas bem como todo lançamento e controle tributário do município.

Desenvolvido e mantido por terceiros.

Arquitetura: Cliente-Servidor

Linguagem de Programação: Forms do Oracle + PL/SQL

Banco de Dados: Oracle 8i

Meio de Acesso: Disponibilização de Views

Funções a serem implementadas:

a) Função Abertura: Abertura do aplicativo a partir do Portal, retornando ao mesmo após seu encerramento, registrando a execução e finalização do serviço no Portal.

5.3. PORTAL DA PMG
Portal de internet da Prefeitura que contém as informações gerais sobre a Prefeitura. Contém links que são utilizados pelo atendente para Serviços do INSS, Sistema de Escrituração Fiscal Eletrônica (GISS), Serviços da Receita Federal, Serviços de Endereçamento Postal, e Página de Formulários e Requerimentos da Prefeitura.
Desenvolvido e mantido pela equipe técnica da Prefeitura.

Arquitetura: WEB

Linguagem de Programação: PHP

Banco de Dados: PostgreSQL

Funções a serem implementadas:

a) Função Abertura: Abertura do Portal de Internet através de URL;

5.4. PORTAL GEO

Sistema que permite a visualização de mapas, fotos aéreas, plantas quadras, a localização de endereços e de equipamentos públicos.

Desenvolvido e mantido pela equipe técnica da Prefeitura.

Arquitetura: WEB

Linguagem de Programação: PHP

Banco de Dados: PostgreSQL

Meio de Acesso: Link para o portal de Geo

Funções a serem implementadas:

a) Função Abertura: Abertura do Portal de Internet através de URL.
ANEXO IV – CRITÉRIOS E PARÂMETROS DE PONTUAÇÃO TÉCNICA

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. Será desclassificada a licitante que:
1.1.1. Não Pontuar em um dos Tópicos de Avaliação;

1.1.2. Fizer menos de 50% dos pontos possíveis nos Tópicos de Avaliação;

1.1.3. Deixar de cumprir qualquer dos itens obrigatórios listados abaixo:

	Itens obrigatórios

	Comprovação

	Quanto à qualidade

	Comprovar que a empresa possui em seus quadros ao menos um funcionário com certificação PMP.
	CAC e CPT ou CPS

	Quanto ao desempenho

	Comprovar ter executado projetos dimensionados com base na técnica de Análise por Pontos de Função
	ACT e CTR

	Quanto à compatibilidade

	Comprovar experiência na prestação de serviços de especificação de requisitos usando metodologia UML
	ACT e CTR

	Quanto ao suporte de serviços

	Comprovar existirem entre 5 e 9 analistas  de sistemas em seu quadro permanente de pessoal, responsáveis por desenvolvimento e implantação de sistemas.
	CPT ou CPS

	Comprovar existir ao menos um gerente de projetos em seu quadro permanente de pessoal.
	CPT ou CPS

	Comprovar atendimento no horário comercial (das 8:00 horas a 18:00 horas de segunda-feira a sexta-feira).
	DCL


Usando a seguinte tabela de códigos de comprovação:
	Código de Comprovação
	Documentos

	CAC
	Cópia Autenticada de Certificado

	ACT
	Atestado de Capacidade Técnica

	CTR
	Contrato de Serviço

	CPA
	Certificado de Parceria

	CPT
	Carteira Profissional de Trabalho

	DCL
	Declaração

	CPS
	Contrato de Prestação de Serviços


1.1.3.1. Toda a documentação de contratos e certificados deverão referir-se a projetos com dimensões superiores a 1000 pontos de função;

1.1.3.2. Sempre que houver referência à comprovação via Declarações, estas deverão, obrigatoriamente,  estarem  assinadas  por  representante  da  licitante  e  serem claras no atendimento aos requisitos de pontuação;

1.1.3.3. Não  serão  aceitos  documentos  comprobatórios  com  datas  pertinentes  as exigências  deste  edital  superiores  a  5  anos  contados  da  data  de  publicação deste edital;

1.1.3.4. As comprovações de vínculos não poderão ser inferiores a 6 meses.

1.2. A  Prefeitura de Guarulhos  reserva-se  no  direito  de  realizar  vistoria  nas  dependências  da licitante, para comprovação do conteúdo das declarações fornecidas.

1.3. Toda  a  documentação  apresentada  na  proposta  técnica  deverá  referir-se  ao mesmo  CNPJ  utilizado  na  fase  de  habilitação,  seja  ela  da  Matriz  ou  da  Filial participante.

1.4. Serão atribuídos pesos aos quatro tópicos de avaliação, conforme a tabela abaixo:

	Tópicos de
Avaliação
	Peso (Ps)
	Pontos (Pt)
	Pontos Ponderados
(Pp)

	Qualidade
	3
	150
	450

	Desempenho
	2
	100
	200

	Compatibilidade
	1
	140
	140

	Suporte a Serviço
	1
	60
	60

	Total
	
	
	850


A pontuação de cada licitante será obtida pela fórmula abaixo:

Pontuação Técnica = (Ps Qualidade * Pt Qualidade) + (Ps Desempenho * Pt Desempenho) + (Ps Compatibilidade * Pt Compatibilidade) + (Ps Suporte a Serviço * Pt Suporte a Serviço)

2. TÓPICOS DE AVALIAÇÃO
	2.1 Critérios Pontuáveis de Qualidade

	Item
	Critério
	Pontos
	Pontuação Máxima
	Comprovação

	2.1.1. licitante comprovou possuir CMM,  ISO 9001:2000 ou MPS.BR para desenvolvimento de sistemas
	Não apresentou
	0
	50
	CAC

	
	Apresentou
	50
	
	

	2.1.2. Quantidade de contratos ou projetos distintos de prestação de serviços com qualquer metodologia de desenvolvimento de sistemas reconhecidos no mercado.
	Não apresentou
	0
	50
	ACT ou CTR

	
	Apresentou 01 a 02 
	10
	
	

	
	Apresentou 03 a 04 
	20
	
	

	
	Apresentou 05 a 06 
	30
	
	

	
	Apresentou 07 ou mais 
	50
	
	

	2.1.3. Quantidade de contratos ou projetos distintos de prestação de serviços de desenvolvimento de sistemas realizados com base no padrão de gerenciamento de projetos definido pelo PMI (Project Management Institute), de acordo com o Project Management Body Of Knowledge (PMBOK®).
atestados e/ou contratos
20

	Não apresentou
	0
	50
	ACT ou CTR

	
	Apresentou 01 a 02 
	10
	
	

	
	Apresentou 03 a 04 
	20
	
	

	
	Apresentou 05 a 06 
	30
	
	

	
	Apresentou 07 ou mais 
	50
	
	


	2.2. Critérios Pontuáveis de Desempenho

	Item
	Critério
	Pontos
	Pontuação Máxima
	Comprovação

	2.2.1. Quantidade de horas de desenvolvimento ou manutenção de Sistemas.
	Apresentou até 80.000 horas
	10
	50
	ACT ou CTR

	
	Apresentou 80.001 a 180.000 horas
	20
	
	

	
	Apresentou 180.001 a 280.000 horas
	30
	
	

	
	Apresentou 280.001 horas ou mais
	50
	
	

	2.2.2. Quantidade de Pontos de Função.
	Apresentou de 1.500 a 3.000 pontos de função
	10
	50
	ACT ou CTR

	
	Apresentou de 3.001 a 5.000 pontos de função
	20
	
	

	
	Apresentou de 5.001 a 7.000 pontos de função
	30
	
	

	
	Apresentou 7.001 pontos de função ou mais
	50
	
	


	2.3. Critérios Pontuáveis para Compatibilidade

	Item
	Critério
	Pontos
	Pontuação Máxima
	Comprovação

	2.3.1. Quantidade de Contratos ou Projetos executados com a utilização de ferramenta UML.
	Apresentou 01 ou 02 
	05
	20
	ACT ou CTR

	
	Apresentou 03 ou 04 
	10
	
	

	
	Apresentou 05 ou 06
	15
	
	

	
	Apresentou 07 ou mais 
	20
	
	

	2.3.2. Quantidade de Contratos ou Projetos executados com a utilização de linguagem de programação Java (plataforma J2EE SDK 1.4 ou superior).
	Apresentou 01 ou 02 
	05
	20
	ACT ou CTR

	
	Apresentou 03 ou 04 
	10
	
	

	
	Apresentou 05 ou 06
	15
	
	

	
	Apresentou 07 ou mais 
	20
	
	

	2.3.3. Quantidade de Contratos ou Projetos executados com a utilização de Banco de Dados Oracle.
	Apresentou 01 ou 02 
	02
	10
	ACT ou CTR

	
	Apresentou 03 ou 04
	05
	
	

	
	Apresentou 05 ou 06
	07
	
	

	
	Apresentou 07 ou mais 
	10
	
	


	Item
	Critério
	Pontos
	Pontuação Máxima
	Comprovação

	2.3.4. Quantidade de Contratos ou Projetos  de sistemas desenvolvidos compatíveis com o Sistema Operacional Windows NT/200 ou Windows 2003.


	Apresentou 01 ou 02 
	02
	10
	ACT ou CTR

	
	Apresentou 03 ou 04 
	05
	
	

	
	Apresentou 05 ou 06 
	07
	
	

	
	Apresentou 07 ou mais
	10
	
	

	2.3.5. Quantidade de Contratos ou Projetos de sistemas desenvolvidos compatíveis com Sistemas Operacionais Linux RedHat 3 Advanced Server ou superior.

	Apresentou 01 ou 02 
	05
	20
	ACT ou CTR

	
	Apresentou 03 ou 04 
	10
	
	

	
	Apresentou 05 ou 06
	15
	
	

	
	Apresentou 07 ou mais
	20
	
	

	2.3.6. Quantidade de Contratos ou Projetos executados com a utilizanção de Banco de Dados PostgreSQL 7.4 Build 216 ou superior.
	Apresentou 01 ou 02 
	05
	20
	ACT ou CTR

	
	Apresentou 03 ou 04 
	10
	
	

	
	Apresentou 05 ou 06
	15
	
	

	
	Apresentou 07 ou mais
	20
	
	


	Item
	Critério
	Pontos
	Pontuação Máxima
	Comprovação

	2.3.7. Quantidade de Contratos ou Projetos de sistemas Web com servidor Apache TomCat 5.5 ou superior.
	Apresentou 01 ou 02 
	05
	20
	ACT ou CTR

	
	Apresentou 03 ou 04 
	10
	
	

	
	Apresentou 05 ou 06 
	15
	
	

	
	Apresentou 07 ou mais
	20
	
	

	2.3.8. Quantidade de Contratos ou Projetos de sistemas Web com servidor J.Boss versão 3.2.6 ou superior.
	Apresentou 01 ou 02 
	05
	20
	ACT ou CTR

	
	Apresentou 03 ou 04
	10
	
	

	
	Apresentou 05 ou 06
	15
	
	

	
	Apresentou 07 ou mais
	20
	
	


	2.4. Critérios Pontuáveis para Suporte de Serviços

	Item
	Critério
	Pontos
	Pontuação Máxima
	Comprovação

	2.4.1. A Licitante comprovou possuir parceria técnica com as seguintes empresas (pontuação cumulativa).


	Oracle
	20
	60
	CPA

	
	Microsoft
	20
	
	

	
	Sun Microsystems
	20
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ANEXO V – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E IMPLANTAÇÃO

	                                         Prazos 

Etapas - Produtos
	30 dias
	60 dias
	90 dias
	120 dias
	150 dias

	1. Documentação
	
	
	
	
	

	1. Controle de Acesso
	
	
	
	
	

	2. Guia de Serviços
	
	
	
	
	

	3. Gestão de Atendimentos
	
	
	
	
	

	4. Cadastramento de Solicitações
	
	
	
	
	

	5. Monitoramento de Solicitações
	
	
	
	
	

	6. Comunicação Interna
	
	
	
	
	

	7. Consultas
	
	
	
	
	

	8. Portal da Empresa
	
	
	
	
	

	9. Relatórios
	
	
	
	
	

	2. Desenvolvimento
	
	
	
	
	

	1. Controle de Acesso
	
	
	
	
	

	2. Guia de Serviços
	
	
	
	
	

	3. Gestão de Atendimentos
	
	
	
	
	

	4. Cadastramento de Solicitações
	
	
	
	
	

	5. Monitoramento de Solicitações
	
	
	
	
	

	6. Comunicação Interna
	
	
	
	
	

	7. Consultas
	
	
	
	
	

	8. Portal da Empresa
	
	
	
	
	

	9. Relatórios
	
	
	
	
	

	3. Homologação
	
	
	
	
	

	1. Controle de Acesso
	
	
	
	
	

	2. Guia de Serviços
	
	
	
	
	

	3. Gestão de Atendimentos
	
	
	
	
	

	4. Cadastramento de Solicitações
	
	
	
	
	

	5. Monitoramento de Solicitações
	
	
	
	
	

	6. Comunicação Interna
	
	
	
	
	

	7. Consultas
	
	
	
	
	

	8. Portal da Empresa
	
	
	
	
	

	9. Relatórios
	
	
	
	
	

	4. Treinamento e Implantação
	
	
	
	
	

	1. Controle de Acesso
	
	
	
	
	

	2. Guia de Serviços
	
	
	
	
	

	3. Gestão de Atendimentos
	
	
	
	
	

	4. Cadastramento de Solicitações
	
	
	
	
	

	5. Monitoramento de Solicitações
	
	
	
	
	

	6. Comunicação Interna
	
	
	
	
	

	7. Consultas
	
	
	
	
	

	8. Portal da Empresa
	
	
	
	
	

	9. Relatórios
	
	
	
	
	


ANEXO VI – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

	ETAPAS
	VALOR TOTAL DA ETAPA (R$)
	PERÍODO DE PAGAMENTO

	
	
	30 Dias
	60 Dias
	90 Dias
	120 Dias
	150 Dias

	
	
	% Execut
	VALOR
	% Execut
	VALOR
	% Execut
	VALOR
	% Execut
	VALOR
	% Execut
	VALOR

	Documentação dos Módulos
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Desenvolvimento dos Módulos
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Homologação dos Módulos
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	Capacitação dos Usuários
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Implantação dos Módulos
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	TOTAIS
	 R$
	Total 
	 
	Total 
	 
	Total 
	 
	Total 
	 
	Total 
	 


	CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº          /2007-DCC

	CONTRATADA: 


	CÓDIGO:

	OBJETO: (DESCRIÇÃO SUCINTA)


1.  PREÂMBULO

1. PARTES - PREFEITURA DE GUARULHOS, com sede à Avenida Bom Clima nº 90, Jd. Bom Clima – Guarulhos/SP, inscrita no CNPJ sob nº. 46.319.000/0001-50, a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, representada pelo Secretário de .............................., Sr. ........................................., e a empresa ..........................................., CNPJ nº ...............................,  estabelecida à .........................., , neste ato representado pelo Sr. ................................., titular do RG nº ......................, e do CPF nº  ................................ a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, ficando as partes subordinadas às disposições da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e condições constantes deste contrato.

2. FUNDAMENTO - Este contrato decorre de homologação pela autoridade competente de licitação na modalidade Tomada de Preços nº        /         , que se acha juntada ao Processo Administrativo nº 24.948/06.
2.  DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES

1. NATUREZA DO CONTRATO - A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços técnicos ....................... 

2. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS -  os serviços deverão ser prestados na forma definida no ato convocatório, correndo por conta da CONTRATADA todas as despesas diretas, indiretas, bem como todos os impostos e tributos que houverem.

3. GESTOR: A CONTRATANTE designa como gestor do contrato o Diretor do Departamento de .............
3. PRAZOS

1. PRAZO DE DURAÇÃO - Este contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir do dia útil seguinte do recebimento da ordem de inicio dos serviços, podendo ser prorrogado a critério da Administração. 

. 
4.  VALOR, RECURSOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTES

1. VALOR - O valor deste Contrato é de R$ ____________ (_________). 

2. RECURSOS - A despesa onerará dotações próprias abaixo codificadas, sendo empenhado inicialmente o valor de R$ .......... (........)..

	DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Nº DO EMPENHO
	VALOR (R$)

	
	
	


3. FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado pelo Departamento do Tesouro da Prefeitura de Guarulhos, de acordo com o Cronograma Físico-financeiro proposto pela licitante, no prazo de 10 dias fora a quinzena, contados da data de emissão da fatura de serviços, a qual deverá ser devidamente atestada pela unidade requisitante.

3.1. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, mediante TED ou, excepcionalmente, no Departamento do tesouro, a critério da Administração, nos termos da legislação vigente.

5.  RESPONSABILIDADES 

1. A CONTRATADA  assume integral responsabilidade pelo pagamento dos encargos fiscais, comerciais, trabalhistas e outros que decorram dos compromissos assumidos neste contrato, não se obrigando a CONTRATANTE  a fazer-lhe restituições ou reembolso de qualquer valor despendido com estes pagamentos.

2. Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações constantes neste contrato, no ato convocatório e na forma prevista na proposta, dentro dos prazos estabelecidos, sob pena de incorrer a CONTRATADA, nas sanções previstas. As responsabilidades das partes na execução deste Contrato são as comuns nele implícitas ou expressas, com base na Lei de Licitações, e aos demais instrumentos legais que regem o assunto.

3. Outras responsabilidades (relacionar quando definidas no ato convocatório)

6.  PENALIDADES, MULTAS E RESCISÃO CONTRATUAL

1. Pela inexecução total ou parcial deste contrato, por culpa da CONTRATADA, a mesma ficará sujeito às sanções administrativas previstas nos artigos 86 e 87, da Lei 8.666/93.

a) advertência;

b) multas;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, respeitado o disposto no artigo 87, IV, da Lei n.º 8.666/93. 

2. DAS MULTAS - em cada caso, aplicar-se-á:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor contratado ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso, até o máximo de 10 (dez) dias corridos.

b) 20% (vinte por cento) por inexecução parcial ou total instrumento contratual, sobre o valor contratado ou sobre a parcela inadimplente, conforme o caso.

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela que tenha problemas técnicos, mais multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia enquanto os problemas técnicos não forem sanados, contados da data em que a Administração tiver comunicado à empresa a irregularidade.

d) 10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do instrumento contratual.

e) Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias, serão considerados inexecução parcial para os efeitos das aplicações das penalidades.

f) Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de penalidade.

3.  As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis.

4. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo.
5. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, nas hipóteses em que se tiver por cabível a  aplicação das penalidades, em conformidade com o disposto no artigo 106, da Lei 8.666/93.

6. A rescisão contratual se dará nos casos elencados no artigo 78, e na forma estabelecida no artigo 79, com as conseqüências previstas no artigo 80, todos da lei Federal 8.666/93, sem prejuízo das sanções enumeradas no artigo 87 do mesmo diploma legal. 

7. DISPOSIÇÕES GERAIS
1. CONDIÇÕES INTEGRANTES - Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente de transcrições, o edital que regeu a licitação, de que o mesmo decorre e a proposta da "CONTRATADA", essa somente naquilo em que não colidir com as disposições legais.

2. ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES - A "CONTRATADA" fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem  necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado.

3. MANTENÇA DAS CONDIÇÕES HABILITATÓRIAS - A "CONTRATADA" deverá manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições habilitatórias exigidas na respectiva licitação.

4. FORO - As partes elegem, em comum acordo, o Foro desta Comarca de Guarulhos, como seu domicílio legal, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento deste contrato.

Estando as partes concordes com as cláusulas transcritas no presente Contrato, assinam os representantes, em duas vias de igual teor e forma, conforme normas estabelecidas pela Legislação vigente. 

Guarulhos,

 ____________________________

  PREFEITURA DE GUARULHOS 

                    _________________________

                                                                                                      CONTRATADA
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